LEI Nº 3.255, DE 12 DE JUNHO DE 2012

Altera dispositivo da Lei nº 2.909, de 17 de dezembro de 2008, que Institui no Município de Timóteo, o Projeto "Resgatando a História dos Bairros", e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 2.909, de 17 de dezembro de 2008, que Institui no Município de Timóteo, o Projeto "Resgatando a História dos Bairros", passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º  A coordenação do projeto será realizada pelo Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Juventude,  com o envolvimento dos agentes representativos dos bairros.

§ 1º O Poder Executivo deverá criar  um  acervo regional histórico, com os seguintes objetivos:

I - desenvolver a história da criação dos bairros, através de pesquisas de documentos, artefatos e relatos dos moradores da região;

II - catalogar e realizar exposições de fotos, documentos e artefatos que fizeram parte da história dos bairros;

III - registrar a evolução e o desenvolvimento urbano, socioeconômico e cultural dos bairros;

IV - criar um banco de dados  catalogando os artistas locais, bem como os materiais colhidos durante a pesquisa (jornais regionais, vídeos, documentários, livros e outros documentos de valor histórico do bairro).

§ 2º  Todo acervo deverá ficar à disposição para consulta na Casa de Memória e Pesquisa do Legislativo de Timóteo.”

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 12 de junho de 2012; 48º Ano de Emancipação Político – Administrativa.

Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal

